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coNTRATO \'20250287

PROCESSO ADMIN IS'IIiATIVO N" ()?l]]O()(]3i25

TERMO DE CONTRATO QLTE FAZEM ENTRE SI A
SECRETARIA DA CONTROLADORIA E OUV]DORIA
GERAL E A EMPRESA FSARC - FREEZA SISTEMA DE AR
CONDIC]ONADO LTDA

crÁusur,q PRTMEIRA - Do oBJETo
l.l. o objeto do presente insrrunrenro e a AQUISIÇÀo oe cÊNrnos aLIvfNríctos pane.

ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DA CONTROLADORTA E OLTVIDORIA
GERAL DO naUNtciptO DE JAGUARIBARA-CE, conforme cspecificações técnicas e nas condiçõcs

estabelecidas no Tcruro de Rcler'ôncia.

I .2. Obj eto da contlatação:

SEQ

2I

DEscRrÇÁo ItÂRcA UND QTD l'. UNIT v. TorAL

AÇucAR cRrsrAL r Kc uN1Ào QUILo 60-0 3'?0 221'00

Àçucar Crkul,Ícnnado em lacorê ptó«ico de r ks li!r. dê impuezas e,rballgem .m f.rfeiro e§ado de coNeNuçào,dpÍésenaçâo,iíle$idadc

e consunr com validade úínnM de 6 ,nesês da eítrceÂ do produto

ÁcUA MINERAL GARRAFÀO DE 20L CRYSTAL Ganafio 75-0 6,112 511,50

Àgu 'rr_eÍa' gâí5o de 20 'r$os.rdictonad- de .d:. ainc"ar).

cAIÉ TORRADO E MOIDO 250C KIMIMO Unidadc -\00 12.22 611.00

CAtLt loirado ê moido, ênrpâcôlâdo autohâricamente (sem conr.ro mânrâl). EmbalagÊm coú 2j0 g- conrendo dados de idenlificâcao do

produro. lnarcâ do fabricante. dara dc fabncacao. prázo dc lnli.túdc. dc acordo con a l'onaria l??r99 - An§i§a c selo de pEa da Associacao

BÉsilcira da ilduslúado caL - 
^BÍC.

ANTONIOFLAVIO

NA5CliüENTO:o160
3594341

CenÍru Adminisúatiw PoÍcino Mtio

Át'. Be.avr7 íle Me ez.es,35A -Centru- .Iasuafih(rÍ - Ceílt,á - CEP:63.190-000 - Telefon( 8t - 3568.4534
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Estado do Ceará
Poder Executivo Municipal

O(A) Sec.da Controladoria e Ouvidoria Geral, com sede no(a) Av. Bezerra de l\íenezes, 350,
CENTRO, Jaguaribara / CE, inscrito(a) no CNPJ/N/F sob o 07.442.98110001-76, neste ato
representado(a) pelo(a) Sr(a) RUBENS ARAÚJO ALIúElDA, doravante denominada
CONTRATANTE, e o(a) empresa FSARC - FREEZA SISTEIVA DE AR CONDICIONADO LTDA,
inscrito(a) no cNPJ/Í\/F N" 40.258.47910001-85 sediado(a) no(a) RUA ANTONIO FELINTO
GRANJEIRO, 48, ANTONIO FELINTO, Ir,4ombaça / CE - CEP: 63.610-000, doravante designada
CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr,(a) Antonio FIavio Stlva Nascimento,
portador(a) do CPF n'CPF/MF N" 036.035.943-47, tendo em vista o que consta no Processo
Administrativo n0 07010003/25 e em observância às disposições da Lei no 14.133, de 2021 e 

^aLei n" 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo
de Contrato, decorrentê do Pregão EletÍônico n' 2025022101PERP, mediante as cláusulas e

condições a seg uir enunciadas,
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1.3. São instrumento quc vinculam esta cortrataçào, independentemente de transcrição:
1 .3.1. O Terrno de Referôncia;
1.3.2. O Edítal da Licitação;
1.3,3. A proposta do CONTRATADO; e

i.3.4. Evennrais anexos dos docur.nentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA . DA VIGÊNCIA E DA PRoRRoGAÇÁo
2.1. O prazo tle vigôncia da contratação ó 3l de dczembro de 2025, contados da data de assinatura do
contrato, na fonna do art. 105 da Lei n' 14.133. dc 2021, podendo ser prorrogávcl conforme o an. l07da
Lci n' 14. 133, de 202I .

2. L I . O prazo de vigência será auton.raticamente prorrogado, independentemente de telrno aditivo, quando
o objeto não for concluído no pcríodo finnado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso dc culpa
do CONTRATA DO. previstas nesle instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA. DoS MODELOS Df, ExECUÇÃo E GESTÃO
3.1 . Os termos em relação ao legime de execução contratual, do rnodelo de gestão, assim corno os prazos
e condições cle conclusão, entrega, observaÇão e recebimento do objeto constam l1o Tenlo de Referêncra,
ancxo ao edital.

CLÁUSULA QUAR.I'A - DA SUBCONTR{TAÇÂO
4.l. Não será admitida a subcolltratação do objeto conlratual

CLÁUSULA QUINTA. DO VALOR
5.l. O valor total dâ contrataçào e deR$ 1.344,50.( mil, trczcntos e quarenta e quatro rcais e cinqucnta
ccntavos).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas c indiretas decorentcs da execuçào

do objeto, inclusivc tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabaihistas, prcvidenciários, fiscais e

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral
do objeto da contratação.

5.3. O valor acima é ureramente estimativo, de fonna que os pagamentos dcvidos ao CONTRATADO
dependerão dos quantitativos efetivamente fomecirlos.

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se deitnidos no

Termo de Refer€ncia. anexo ao edital.

Cêitro ÁdrrriÍtistoíivo Porci ho Mai!

^r, 
Be.efft le Menezes, SS0 Centto- ,lasuarihtro - Ceani - CEP: 63.490-000 ' TeleÍone 88 - J5ó8.1534

CLÁUSULA SÉTIMA. DO REAJUSTE E REPACTUAÇÃO
7.1 . Os preços inicialmente contrâtados são fixos e irreajustáveis uo prazo de um ano contado da data do

oÍçamento estimado.

7.2. Após o intenegno de 1 (um) ano, e independentemente de pedido do CONTRATADO, os preços

iniciaiÀ poderão sei r.eajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, mediante aplicação do

Índice Nacional de Preços ao Consumidor Arnplo (IPCA), cxclusivatnente para as obrigações iniciadas c

concluídas após a ocotrência da anualidade,

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primciro, o intenegno mínimo de 1 (um) ano scrá contado a partir dos

efeitos firranceiros do últin.ro rcajuste ilroNroFlAvro sii,,."".-;Jll1,,;,lji"^
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7.4. No caso de atraso ou não dir.ulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagaú ao
CONTRATADO a importância calculada pela última variaçào cordtecida, liquidando a diferença
cotrespondentc tão logo seja(m) dir.ulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
7.5. Nas afelições finais, o(s) ín«lice(s) utilizado(s) para leajuste será(âo), obrigator.iamente, o(s)
definitivo(s).
7.6. Caso o(s) indice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer tbrma
não possa(m) mais ser utilizado(s). será(ào) adotado(s), enr substituiçào, o(s) que vier(em) a ser-

dctcrminado(s) pela Iegislação então cnr vigor.
7.7, Na ausência de prcvisão legâl quânto ao írdicc substitrúo, as pafies elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valol remanescente. pol meio de termo aditivo.
7.ti, O leajuste ser'á realizado pôr apostilamento.
'1.9. Será pernritido a repactuação cle preço para restabelecer o equilíbrio econôrr-rico-financeiro
inicial do contrato em caso de força maior, caso foftuito ou fato do príncipe ou em decorência de
fatos irnprevisíveis ou previsiveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execuçào
do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquel caso, a rcpartição objetiva de risco
estabelecida no contrato.

CLÁUSULA oITAvA. DAS OBRIGAÇÓES Do CONTRATANTE
8. L Sào obrigações do CONTRATANTE:
8.l,l. Exigir o cumprimento de todas as obÍigaçôes assunidas pelo CONTRATADO. de acordo com o

contrato e seus anexos:

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condiçôes estabelecidas no Temro de Referência;

8. L3. Notifical o CONTRATADO, por cscrito, sobre vícios, dcfcitos ou incolreções verificadas no obj cto
folnecido, para que seja por ele substituído, repalado ou corrigido, nô total ou em parte, às suas expensas;

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato c o cumprimcnto das obrigaçõcs pelo
CONTRATADO:
8.1.5. Comunicar a emplesa para enrissão de Nota Fiscal no que peftine à parcela incontroversa da

cxccução do objcto, pala efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a exccuçâo

do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidadc, conforme o aÍt. 143 da Lci n' 14. I 33, de 202 l:
8.1.6. Efetual o pagamento ao CONTRATADO do valor con'espondente ao fomecimento do objeto, no

prazo, Íbrma e condições estabclecidos no presente Contrato;

8.1.7. Aplical ao CONTRATADO as sanções pt'evistas na lei e neste Contl'atoi

8.1 .8. Cientificar o órgão dc rcprcscntação judicial a Procuradoria do Município para adoção das mcclidas

cabíveis quando do descumprimento de obrigaçôes pclo CONTRATADO;

8.1 ,8.1. Explicitamente emitir decisão sobrc todas as solicitaçôes e reclanraçõcs telaciotradas à execuçào

dô presente Termo de Cônlrato, ressalvados os requerimentos manifcstamcnte impertinentes, mctânrcnte
protelatórios ou de neúum interesse para a boa execução do aiuste.

tj.I .ti.2. Concluída a instruçào do requerimento, a contar da data do protocolo, a Admitristração terá o prazo

dc 10 (dez) dias, admitida a prorogação motivada por igual pcríodo

8,1 .9. Respondcr. cvcnfuais pedidos dc lccslabelecimento do equilíblio econônrico-finatrcciÍo fcitos pclo

contrâtado no prazo máximo de 30 (tr-inta) dias.

8.1 .l 0. NotiÍlcar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de

dcsc u: nprirnen to de clárrsulas conlraluais.

8,2, A Administr-ação não r.esponderá por quaisquer compromissos assumidos peio CONTRATADO com

terceilos, ainda que vinculados à execuçâo do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros

cm dccorrência de ato do CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

ANTONlO FLAVIO

cLÁusuLA NONA - DAs oBRlcAÇoES Do CO\TRATADo ijÃll,rrr-ooru m:i-:..1,;i:;
a3594347

Cetrto Adttti,tistrutivo Porci,to Muil
Áv. Bcierru de Mche«\350 -Ceú'o- Iagu.lrihara - Ceaú CEP:63.490-000-TetefoneSS-356d.4531
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9.1. O CONTRATADO deve curnprir toclas as obrigações conslarrtes deste Contratô e em seus anexos,
assurnÍndo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto, obsei-vando, aitda, as obrigações a seguir dispostas:
9.1.1. Responsabilizar'-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,13 ç 17
a 27, do Código de Defesa do Consumidor;
9.1.2. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 02 (dois) dias que antecede a data cla entrega,
os motivos qr-re impossibiiitem o cumpdmento do prazo previsto, com a clevida comprovação;
9.1.3. Atendcr às determinações regulares emitidas pclo Íjscal do contrato ou autoridade superior e prestâÍ
todo esclarecitrento ou infonnação por eles solicitados (inciso Il do ar1. 13 7 da Lei n" 14.133, de 2021);
9. L4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substihrir, às suas expensas, no total oL1 em pâ1Íe, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defcitos ou incorreções .esultantes
da execuçào ou dos nrateriais empregados;

9.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo c
qualqucr dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaçào
ou o acompanhamento cta execuçào co[trâtual pelo CONTRATANTE, que licará autorizado a descontar
dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;
9.1 .6. Quando não for possível a ver-ificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fomecedoles , o
CONTRATADO develá enü-egar ao setol responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota
Fiscal ou instmmento de cobranÇa equivalente pala hns de pagamento, os seguintes documentos:

9. 1.6.1. Plova ile regular idade relativa à Seguridade Social;

9.1.6.2. Certidão conjunta relativa aos tlibutos fedetais e à Dívida Ativa dâ União;
9.1.6.3. Certidões que comprovem â regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou
sede do CONTRATADO;
9.1.6.4. Cerúdão de Regularidade do FGTS (CRF);

9.1.6.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); e

9,1.6.6. Certidões que comprovem a regularidade pemnte a Fazenda Municipal;
9.1.7. Responsabilizar-se pelo cümprimento de todas as obrigações lrabalhistas, previdenciárias, fiscais.
comerciais e as demais previstâs em legislaçâo específica, cuja inadimplência não ü'ansfere a

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do confato;
9.1.8. Comunical ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatÍo) horas, qualquer ocorrência anormal

ou acidente que se verifique no 1ocal da execução do obj eto contratual.

9.1.9. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não estcja sendo executada

de acoldo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança cle pessoas ou bens de telceiros

9.1.10. Manter dtrante toda a vigência do conúâto, em compatibilidacle com as obrigações assumidas,

todas as condições exigidas pala habilitação na licitação, ou paÍa qualiÍlcacào, na licitaçàol

9.1 .1 1 . Cumprir-, durante totlo o periodo de execução do contrato. a leser"ra de c;Lrgos prevista em lei pala
pessoâ com deÍlciência, para reabilitado da Pr evidência Social ou para aprendiz, bem como as reser.,,as de

cargos previstas na legislaçào (art. 116 da Lei n" 14.133, de 2021);

9.1.12. Comprovar se for o caso, a reserva de caLgos a qlLe se refere a cláusula acima, no prazo fixaclo pelo

fiscal do contrato. conr a ir,dicação dos empregados que preencheranr as referidas vagas (parágrafo ürico
do art. 116 da Lei n' 14.133, de 2021);

9.1 .1 3. Guardal sigilo sobre todas âs infonnações obtidas em decorrência do cumprimento do contrâto;

9.1 .14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âIrbito federal, estadual ou municipal, as normas

de segurança do CONTRATANTE;
9.1.15. Apresentff ficha técnica do produto, ou laudo tecnico, ou cerlificação ou outlo docrimento que

veúa a ser solicitaclo pelo CONTRATANTE.
9.1.16. Submetel pteviamente, por cscrito, ao CONTRATANTE, para análise c aprovação, quaisquet'

n.rudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do Tertno de Referência c demais

documenros da contraração. ÂNÍôNro FLAVto 
i:;1"_,".,ffiTl1ii1li,
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ro. clÁusula DECTMA- onmc"+.çÕrs rERTTNENTES À r,cpo
101.AspartesdeverãocumpriraLein'13.709,de14deagostode2018(LGPD),quantoatodos
os daclos pessoais a que tenhan'r acesso em razão do ce1'tame ou do contrato administrativo que
eventualaente venha a ser firrado, a partir da apresentação da proposta no proceclimento de
contratação, indepenclentemente de cleclat'ação ou de aceitação expressa.
'l 0.2. Os dados obtidos somente podeÍão ser utilizados para as finalidades que justilicaram seu
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios clo afi. 6" cla LGPD.
10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros tlos dados obticlos lora das hipóteses permitidas
em Lci.
10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dras úteis sobre todos os
contratos de suboperação finr-rados ou que venham a ser celebrados pelo Contrâtado.
10.5. Terminado o tratamento dos dados nos tenros do art. 15 da LGPD, é dever do contratado
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD. incluindo aquelas em que houver
necessidade de guar da de documenÍação para fins cie comprovação do cun'rprimento de obrigações
legais ou contratuais e somentc enquanto não prescritas cssas obrigações.
10.6. E dever do contratado orientar e treinar seus emplegados sobre os deveres, requisitos e

responsabilidades decorrentes da LGPD.
i 0.7. O Contlatado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimelrto dos deveres
da presente cláusula, penlanecenclo integralmente responsável por garantir slla obsewâucia.
10.8. O Contratante poclerá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo
o Contratado atender pÍontamentc evcnhrais pedidos de comprovação formulados.
i0.9. O Contratado deveÍá presíar, no prazo hxado peio Contratante, pronogável
justiflcadamente, quaisquer iniormações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD,
inclusive quanto a cvcntual dcscarte realizado.
I0,10. Bancos dc dados fomados a partir de contÍatos administrativos, notadamente aqueles que
se proponham a aflnazetTar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente viúual controlado,
com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, at.37), com cada acesso,

data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais
omissões, desvios ou abusos.

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em fornato interoperável, a fim
de garantir a Íeutilização desses dados pela Admrnistração nas hipóteses previstas na LGPD.
10. 1 1 . O contl ato está suj eito a ser alterado nos procedimentos peÍtinentes ao trâtamento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

10.12. Os contratos e convêtios de que trâta o § 1" do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados
à autoridade nacional.

Ce tro AdninisÍtsÍivo PoÍcíno M üt

,1r Beier0 de Menezes, 350 -Ce t,o- ldgu rih.tra Ceorá - CÊP: ó3,490-0{t0 - TeleÍone 88 - 3568.4534
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CLÁUSULA DECIMÀ PRIME1RA . DÀS INFRAÇOES E DAS SANÇÕES
ADMINISTRATIVAS
11.1. Cornete infração administrativa o ücitante que praticar quaisqucr das hipóteses previstas no
aÍ. 155 da Lei n" 14.133, de 2021, quais sejam: ANroNroFLAVro

a) Der causa à inexecução parcial do contrato; :lfyl _- ií+llf,il3:i:Ii:;l#
NA5CIIVIENTO:0360
3594347
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b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administmçâo ou ao lirncionamento
dos selviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) Der causa à incxecução total do conü'ato;
d) Ensejal o retardamento da cxecução ou da entrcga do objeto da contmtaçào sem motivo justificado:
e) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o cefiame ou prestar declaração falsa durante
a licitação eletrôtrica ou execução do contrato;
l) Fraudar a contratação ou praticar ato llaudulento na execução do contrato;
g) Comportar-se de modo inidôneo ou eontcter fraude de qualquer naturcza;
h) Praticâr ato lesivo previsto no ar1. 5'da Lei n' 12.846, de l'de agosto de 2013,
1 1.2. Serão aplicadas ao rcspoltsável pelas infraçõcs administrativas acima dcscritas âs seguintcs sançõcs:
11.2.1. Advertência, quando o CONTRATADO der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que
nào se justificar a imposição de penalidade mais glave (§2" do art. 1 56 cÍa Lei n' 14.1 33, de 2021);
11.2.2. Irnpedimento de licitar e contuatar, quando praticadas as côndutas clescritas nas alíneas de "b", "c"
e "d" do subitem acima deste Temo de Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade
mais grave (§4" do aú. 156 da Lei n" 14.133,de2021);
11.2.3. Declalação de inidoneidade para licitar ou conüataÍ, que impedirá o lesponsável tle licitar ou
colrftatar no âmbito cla Ariministlação Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo
mínimo dc 3 (três) anos e máxirno de 6 (scis) anos, lros casos dos subitens "e" a "h", bem conro nos demais
casos quc.justifiqucm a imposição da pcnalidadc mais gravc ( §5' do art. I 56 da Lci n' 14. I 33, de 202 I ).
I 1.2.4. Multa:
11.2.4.1. Moratória de 1% (um por pol cento) por clta dc atraso injustiÍicado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

11.2.4.1 .1 . O atraso supcrior a 30 (tdnta) dias autoliza a Adrrinistração a promover a rescisão do contrato
por descurlrprinrento ou cumprimento illegular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I clo art. 137

da Lei n" 14.133. de 2021.
I I .2.4.2. Compcnsatória de l5% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de incxecuçâo
total do objeto;
11.3. A apLicaçào das sanções previslas neste Termo de Contlâto não erclui, cnt hipótesc alguma, a

obrigação de repataçào integral do dano causado ao CONTRATANTE (§9'do art. 156 da Lei n' 14.133,

de 2021).

1 1.4. Todas as sançõcs pÍevistas neste Tcnno de Conffato podcrão ser aplicadas cumulativameute com a

mulra (§7o do ar1. 156 daLei n" 14.133, de 2021).

I I .4. | . Antes da aplicaçào da firtúta será facultada a defesa do jnteressado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua iutimação (art. l57daLci u'14.133, de 2021);

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabír,eis Íbrem supetiores ao valot do pagamento

evcnfuahnente delido pelo CONTRATANTE o CONTRATADO, alóm da perda dcssc valor, a diferença

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judiciahncnte (§ 8o do art. 1 56 da Lei n' 14.1 33, de

2021);
11.4.3. Previalrcntc ao erlcaminharncnto à cobrança judicial, a tnulta poderá scr rccoihida

administrativamentc no prazo máximo dc 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicaçào

enüada pela autoridade competente.

1 1.5. Todas as sançôcs previstas neste Contrato podcrão ser aplicadas cutlulativamcnte com a multa (§ 7"

do art. 156 da Lei n" 14.i33. de 2021).

I 1.6. A aplicação das sançõcs |ealizar-se-á em plocesso admi[istrativo que assegurc o con aditório e a

ampla defesa do CONTRATADO, obscruando-sc o procedintento previs(o no caput e parág|albs do art.

i58 da Lei n' 14.133, de 2021, para as penalidades ile impedirnento de licital e contratar e de declaraçào

de inidoneidade pala licitar ou contratar.

11.7. Na aplicação das sançõcs serão considerados (§l'do alt. l56daLei n" 14 133, de 2021):

1 1.7.1 . A natureza e a gravidade da inflação cornetida; ANTON]O TLAV]O
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I 1.7.2. As peculiaddades do caso concreto;
I 1.7.3. As circunstâncias agravantes ou atenuartes;
I 1.7.4, Os danos clue dela provierem paLa o CONTRATANTE;
I 1.7.5. Implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de contlole.
I1.8. Os atos previstos coltlo infraçÕcs adrninistrativas na Lei n" 14.133, de 2021, ou em outras lejs de
licitações e contratos cla Adrninistração Pública que também sejarrr tipificaclos como atos lesivos na Lei n,
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjunramente. nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e âutoÍidade competente deÍinidos na referida Lei (art. i59 da Lei n" 14.133, de 2021)l
I L9. A pelsonalidade jur'ídica do CONTRATADO poderá ser dcsconsiderada sernprc que utilizada com
abuso do direito pam facilltar, encobrir ou dissimular a pr'ática dos atos ilícitos previstos nesre Contmro ou
pam provocar confusào patrinronial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoajurídica
selão estendidos aos seus administtadores c sócios com podercs de administração, à pessoa jurídica
succssora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligaçâo ou controle, de fato ou de direito, com
o CONTRATADO, obset.,rados, em todos os casos, o contr-aditór'io, a ampla defesa e a obrigatoriedade de
análisejurídica prévta (art. 160 daLei n'14,133, de 20211;
1 I .10. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) días irteis, contado cla data de aplicaçào
da sanção, informar e manter atualizados os tlados relativos às sanções pol ela aplicadas. par.a fins de
publicidade tro Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de
Errpresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (art. 161 daLci n. 14.133,dc
2021).

ll.ll. As sanções de impedimento de licitar e contratâÍ e declaração de inidoneidade para licitar ou
conh'atar são passír'eis dc reabilitação lta forma do afi. 163 da Lei n" 14.133. de 2021.
I1.12. Os débitos do contratado para com a Adurinisuaçào CONTRATANTE, lesrltantes de multa
adrninistrativa c/ou indcnizaçõcs, não inscritos cm dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, corn os créditos devidos pclo relerido órgão decorreutes deste lresmo contlato ou de outros
contratos administrativos que o contratado possua cotn o mesrro órgâo ora CONTLATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGT]NDA - DA ExTINÇÀo CONTRATUAL
12.1. O contmto se extingue quando culpridas as obrigações cle ambas as parles. ainda que isso ocora
antes do prazo estipulado para tanto.

12.2. Se as obligações nâo forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorogada até a

conclusão do objeto. caso em que cleverá a Administraçào plovidenciar a readequação do cronograma
fixado para o conüato.
12.3. O contrâto se extingue quando a nào conclusão do contrato referida no itcm anterior decor-rer dc culpa
do CONTRATADO:
I 2.3. l. Ficará ele constituído sÍr nlora, sendoJhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

12.3.2. Poderá a Administração optarpela extinçào do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitic{as
cm lci para a continuidade da cxecuçào contratual.
12.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigaçôes nele estipuladas, ou antes do prazo nele
fixado, por algum dos n'lotivos previstos no artigo 137 da Lei n" 14,133, de 2021, bem conro
amigâvel1xentc, assegurados o conlraditório e a ampla defesa.

1 2.4.1. Nesta hipótese. aplicam-se também os artigos l3 8 e I 39 da Lei n" 14.1 33, de 2021 .

I 2.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidadc ou da estrutua da ernpresa não ensejará a rescisâo
se não restlingir sua capacidade de concluir o contÍato.
12.4.2.1. Se a operação inrplicar nrudança da pessoa jruídica conftatada, dcverá ser formalizado termo
aditivo para alteração subjetiva. ANToNtoFrAVto

12.5. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: ililâ,rr*r""r.*$,:,üilà1L:i::f
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12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos:
12.5.3. hrdenrzações c multas.

12.6. A extinçào do Conh-ato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótcsc em quc será concedida indenização por mcio dc tcnno indcnizatório (caput do art, l3i
da Lei n' 14.133, dc 2021).

CLÁUSULA DÉCIN{A TERCEIRA . DA DoTAÇÃo ORÇAMENTÁRIA
13. l. As despesas dccoffentes da plcscnte contrataçâo cofferão à confa de recursos cspecíficos consignados
no Orçarnento. na dotação 0401.04.124.0002.2.01 I - Gestao e Manutencao das Atividades da Se c. da
Controladoria e Ouvidoria Geral, RS 1.344,50 no elemento <ie despesa 33903007: Material de Consumo,
Gêneros de Alimentaçào;
13.2. A dotaçâo relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Or'çamentáda Iespectiva e libelaçào dos ctéditos corL espondentes. nredianÍe apostilalrento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DoS CAsoS OMISSOS
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n'
| 4.1 3 3, de 2021 , c demais nomas fcdcrais aplicávcis e, subsidiariamentc, segundo as disposições contidas
na Lei no 8.078. dc 1990, Código dc Defesa do Consumidor, e nonras e princípios gcrais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS ALTERAÇÔES
I 5. I . Eventuais altcrações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos ar ts. 124 e segu intes da Lci n" 14. I 33,
de 2021.
15.2. O CONTRATADO é obrigado a accitar, nas mesmas condiçôes contÍatuais, os acréscimos ou
suplcssões quc sc fizerem ncccssários, até o lirnite de 25% (vintc c cinco por ccnto) do valor inicial
atualizado do contrato.

15.3. Registros que não catactclizarn alteração do conÍato podem ser realizados por siurples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do aft. 136 da Lei n' 14.133. de 2021.

C]I,ÁUSUL,\ DÉCI]uA SEXTA - DA G.\RANTIA DE EXECUç ,\o
ló. l. Nio haverá cxigência de garilntia contlatual da execuçào.

CLÁUSULA DÉCINIA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO
17.1. Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação deste instmmento no Portal Nacional de
Contratâções Públicas (PNCP), na lbrma prevista no art.94 da Lei n" 14.133, de 2021, bem como
disponibilizar cstc Tcmo de Contrato no sítio oficial do(a) Prcfcitura Municipal dc Jaguariba a na lede
nrundial de compuradorcs (inLernet). em atençào ao §2" do art. 8' da Lei n" 12.527 , dc 2011, c/c o inciso V
do §3" do arr. 7u do Decreto n' 7 .724, de 2012.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA. DO FORO
18.1. É eleito o Foro da Comarca de Jaguaribara pala dirimir os litígios que decorrerenr da execução deste
Temo de Contrato que não possarn seÍ compostos pela conciliação, confome § l" do at1. 92 da Lei n"
14.133, de 2021. ANToNto FLAvto
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